
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023 
(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 
 

Requer que sejam solicitadas 

informações à Ministra da Saúde com 

relação à orientação nº 46 da Resolução 

715/2023 do Conselho Nacional de 

Saúde, que reconhece as manifestações 

de religiões de matriz africana como 

promotores da saúde e cura 

complementares do Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, com base no artigo 50 da Constituição Federal, e na forma dos 

artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam 

solicitadas as seguintes informações à Sra. Ministra da Saúde, com objetivo de 

esclarecer esta Casa quanto à orientação nº 46 da Resolução 715/2023 do 

Conselho Nacional de Saúde, que reconhece as manifestações da cultura 

popular dos povos tradicionais de matriz africana como promotores de saúde e 

cura complementares do SUS. 
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Para tanto, requeremos as informações a partir dos seguintes 

questionamentos: 

1 - Se a proposta do CNS com relação à incorporação das práticas de 

religiões de matrizes africanas como prática integrativa complementar do SUS 

já foi avaliada pelo Ministério da Saúde e se há a previsão de incorporação?  

2 - Qual seria a definição para “equipamentos promotores de saúde”, 

dado que não existe esse conceito na legislação.  

3 - Caso a orientação do CNS seja acatada, como se dará a 

implementação? Haverá aplicação de recursos públicos?  

4 - Considerando a diversidade religiosa existente no Brasil, e ainda o 

fato de que apenas 2% dos brasileiros adotam a umbanda, candomblé ou 

outras religiões afro-brasileiras, por que as outras religiões foram excluídas da 

Resolução.  

5 - Se a Resolução 715/2023, ao se referir e “privilegiar” apenas uma 

religião, não desrespeita a Constituição Federal, violando o princípio de 

igualdade de tratamento entre crenças religiosas. 

6 - Se a Ministra, que costuma defender a ciência e tecnicidade das 

decisões do Ministério da Saúde, consegue apresentar pesquisas científicas 

que atestem a eficiência dessas práticas religiosas no tratamento e cura das 

pessoas. 
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Por fim, incumbe salientar que a solicitação decorre da aprovação do 

Requerimento nº 329/2023, de autoria do Deputado Carlos Jordy, aprovado 

pelo plenário desta Comissão, em reunião extraordinária do dia 20/09/2023. 

 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 2023. 

 

Deputada Bia Kicis 

Presidente 
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